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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE. 
 
                                                        
 
 
 

HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da Cédula de
Identidade com RG nº 6.726.030, expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 053.228.964-
14, residente e domiciliado na Rua Cinco, nº 18, Teto do povo, Tracunhaém-PE, CEP: 55805-000,
através de sua advogada e bastante procuradora infra-assinada, qualificada e constituída
conforme Instrumento Procuratório em anexo (Doc. 01), com escritório profissional sito à Avenida
Fagundes Varela, nº 988, Sala 10 e 14, Jardim Atlântico, Olinda-PE, CEP: 53140-080, onde
normalmente recebem notificações e intimações de estilo, vem, mui respeitosamente, à presença
de Vossa Excelência, para propor:

 
AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMPLEMENTAR DE COBERTURA SECURITÁRIA –

DPVAT,
 
com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07,

art. 8º e 11.945/09, em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
S.A, inscrito no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com sede no 5, Rua da Assembléia, 100 - 16º
andar - Centro, Rio de Janeiro,CEP: 20011-904 e COMPAINHA EXCELSIOR DE SEGUROS,
inscrito no CNPJ sob o nº 33.054.826/0001-92, com sede Av. Marquês de Olinda, 175 - Recife,
PE, 50030-000, consoante os fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos:

           
PRELIMINARES:

 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

  
Necessário esclarecer a esse juízo, que o Autor possui real necessidade de ser

beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA, conforme declaração de pobreza acostado nos autos,
posto que, é vítima de acidente de trânsito, e tem suportado enormes prejuízos de ordem
financeira, em virtude das lesões e seqüelas resultantes da colisão, logo, afirma que não possui
condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios sucumbências sem
prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da
gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

  
DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORAS DO CONSÓRCIOS DPVAT E TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 
  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT,
realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os
honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº.
0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

  
É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as

audiências de conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que
os peritos judiciais graduam a debilidade dos autores e diante destas perícias as partes conciliam
quando tem alguma diferença a receber, constata na referida perícia. 

  
A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências

realizadas no Mutirão de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o
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Tribunal,  alguns magistrados passaram a real izar audiências de conci l iação e
concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na parte
autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 

  
Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta

proposta de acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº
11.945/2009. 

  
Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e

seguindo o que prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o
AUTOR declarar que não tem interesse, neste primeiro momento, em participar da
Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz necessário a realização da
perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência acidente de
trânsito em questão. 

  
  
Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício

nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015 e posteriormente uma possível composição
amigável. 
  
 
I.                   DOS FATOS:
 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima
de acidente de trânsito no dia 25/01/2020 e teve como conseqüência debilidade permanente do
membro inferior direito. 

  
O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a

prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a
empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 

  
A empresa seguradora, ora Ré, registrou o sinistro, para logo após, que recebida à

documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do Autor, vindo a receber
pela debilidade permanente do membro inferior direito, o valor de R$ 2.362,50 (dois mil
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
  

Ocorre que o Autor recebeu a menor, pois a quantia certa para cobertura no caso de invalidez
permanente na região da face e no membro inferior direito, segundo legislação regulamentadora
da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e como a debilidade foi na região
acima citada, conforme Relatório Médico para Avaliação de Invalidez Permanente em anexo, ou
seja, invalidez total e em dois membros, portanto o valor correto que o Autor deveria ter recebido,
em conformidade com a lei era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  
II.                DO DIREITO:
 

A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima.
O pagamento resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das
seguradoras que formam o consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às
vítimas de trânsito, independente da apuração da culpa. Essa garantia, no caso de invalidez
permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), determinado pelo Art. 8º da Lei nº.
11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que ampara a pretensão da presente ação, in verbis: 

  
Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
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passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:
a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.” (NR).

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o
postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e
sua qualidade de beneficiário. Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 

  
Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de
quinze dias da entrega dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela
Lei 8441/91) (...)
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão
policial competente no caso de danos pessoais;

 Referente à invalidez permanente do Autor, os laudos apresentados e anexados
pelo Autor na presente lide aponta sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão
do acidente, de debilidade permanente do membro inferior direito, seqüelas de caráter
definitivo e irreversível.

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a
indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente, conforme
legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a
debilidade foi no membro inferior direito, conforme Relatório Médico para Avaliação de Invalidez
Permanente em anexo, porém a quantia paga foi baseada no valor determinado pela SUSEP
(SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e fixado pelo Conselho Nacional
de Seguros Privados (CNSP), contrariando as leis federais acima mencionadas. 
  

Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que
determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer
incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.
Ficando, claro que a revogação do referido artigo não modifica o entendimento que a tabela
determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui
qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09.

O quadro abaixo ilustra ainda mais o disparate da situação: 
 

Valor legal Va lo r  pago pe la
recorrida

    Diferença
( v a l o r  l e g a l  –  v a l o r
recebido)

R$ 13.500,00
 

R$ 2.362,50 R$ 11.137,50
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Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE
PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA  A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO
PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem
resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo
oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a
menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria
a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.
Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez
permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de
debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a
diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em
suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com
efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,
acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de
atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não
é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o
reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na
audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de
perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter
recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre
o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando
procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente
corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É
como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:
JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO
CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a
seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma
Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a
unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as
partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011).

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.
INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA
DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator
Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011).

O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores
especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por
objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. Portanto, no
caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório, a quitação dada pelo segurado, relativa a
valor inferior ao fixado na lei, não exclui seu direito à diferença.

É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação outorgado pelo Autor em face da
emprese Ré foi lavrado em termos genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em
razão do valor indenizatório estar estabelecido por lei, como é o caso presente, como já decidiu
inclusive a N. 10ª Câmara do E. 1º TACSP, nos autos da Apelação 719.238-7, cuja ementa a
seguir transcrevemos:

Num. 70131800 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES - 27/10/2020 10:32:43
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102710324320700000068766363
Número do documento: 20102710324320700000068766363



“SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – FIXAÇÃO DO
VALOR IMPOSTO POR LEI NÃO PODENDO SER OBJETO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES –
PROTEÇÃO DO SEGURADO QUE É A PARTE MAIS FRACA NO CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO
POR VALOR MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA
SENTENÇA PARA QUE A SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO A DESPEITO DE TER
OBTIDO A QUITAÇÃO – COBRANÇA PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO.
 
ACÓRDÃO
 
SEGURO OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – Valor fixado é imposto por lei e não pode
ser objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do contrato.
Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem validade por força de tal princípio – Correta a
determinação contida na sentença que a seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido
a quitação. Apelação desprovida”.
 

Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pela 
debilidade permanente do membro inferior direito. 

  
Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei

regulamentadora do Seguro DPVAT. 
Vê-se, portanto, que o Autor recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe era

devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve prosperar,
mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora deve receber
a diferença à época não paga.

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 11.137,50 (onze mil
cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente à diferença que a empresa Ré
indevidamente deixou de lhe pagar, referente à debilidade permanente do membro inferior
direito. 

. 
  

III.             DOS PEDIDOS:
                                                    

EX POSITIS, requer: 
  

I-                  Que seja concedido a parte autora o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei
nº 1.060/50; 
  
II-               Que o autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15); 
 
III-            Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para
atestar e graduar a debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem
atestadas no ato da realização da perícia médica judicial em decorrência do acidente,  
conforme Convênio firmado entre Seguradoras do Consórcio DPVAT e Tribunal de Justiça
de Pernambuco (Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015; 
  
IV-            A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia,
devendo a mesma ser condenada ao final a pagar o complemento de cobertura securitária título
do seguro obrigatório DPVAT na quantia pecuniária apontada como valor da causa, desde data
do prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido de juros, correção monetária, honorários
advocatícios e demais correspondentes do ônus sucumbência sobre o total apurado; 
 
V-               Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de
testemunhas, provas periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da
verdade. 
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IV.             VALOR DA CAUSA:
 

Atribui-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta
centavos). 

  
  
                                                     

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

  
Recife, 27 de Outubro                                                                            

                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            

                                                                                           de 2020. 
  
  
  
  
  

__________________________________ 
Juliana Magalhães 
OAB/PE nº. 22.820 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Gratuidade deferida.
Cite-se. 
Recife, 27.10.2020.
 
Dr. Carlos Gean Alves dos Santos
Juiz de Direito
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CARTAS DE CITAÇÃO.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

 
CERTIDÃO

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR de

nº DY287469515BR na presente data. O certificado é verdade

e dou fé. 
 

 

 
RECIFE, 11 de novembro de 2020.

 
P/Chefe de Secretaria
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Correios

AVISO DE
RECEBIMENTO

AVISQNÒ7
AR•v immrrm

DATA DE POSIAGtMV DATE DE DÉPÕT

AG F SÃO JQSI&

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

PREFNCHER COM LETRA DF FORMA

NOME OU RAZÃO ' NQN Q(J ̂ ^ ̂ ^ D£

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO.
JUÍZO DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA CAPITAL.
CARTÓRIO DO 9° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE.
AV. I > K S K M I 1 A R ( ; A I > O R ( ; | i | , R R A K A R R i : T O N" 20», M,HA JOANA BEZERRA.

CEP : 50080-900 RECIFE PERNAMBUCO.
BKAÒIL

BRÉSIL
AÇÃO DE COBRANÇA. (SEÇÃO B).
Processo n° 0041682-97.2020.8.17.2001.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATA/RE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALF DU DESTINATAIRF
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ENDEREO Hmo. Sr.

, , Representante legal da COMPANHIA EXCELSIOR | ,
DE SEGUROS.
Av. Marquês de Olinda n" 175, Recife Antigo.
CEP-.50030-000 -RECIFE -PE.

CEP /cor

NATURE OE l/ENVOI
PRIORITÁRIA . PRIOR/TAIRr

m
[~~] SEGURADO / VALEUR OECLARt

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURF DU RECEPTEUfi DATA DO RECEBIMENTO
Dâf&

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLÊ

N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR' ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT DO i MPRi G
SIGNATURE Dl L'AGCN7

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE tíÊ RETQUK 1ANSLEVERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDAL)E.£)E DESTINO

r OfSTItJATION
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CONTESTAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2767600- C3/ 2020-04300/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00695626420208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/01/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/03/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/01/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

 

 

 
7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de novembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

 

 

 

Num. 71334657 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540650800000069938702
Número do documento: 20112009540650800000069938702



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, em curso perante a 9ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00695626420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

Num. 71334657 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540650800000069938702
Número do documento: 20112009540650800000069938702



 

Num. 71334659 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 96Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 97Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 98Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 101Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 102Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 104Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 105Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 106Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 107Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 108Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 109Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 110Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 111Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 112Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 113Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 114Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 115Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 116Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 117Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 118Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 119Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 120Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 121Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 122Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 123Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 124Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 125Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 126Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 127Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 128Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 129Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 130Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 131Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 132Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 133Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 134Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 135Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 136Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 137Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 138Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 139Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 140Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 141Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 142Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 143Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 144Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 145Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 146Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 147Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 148Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 149Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 150Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 151Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 152Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 153Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 154Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 155Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 156Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 157Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 158Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 159Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 160Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 161Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 162Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 163Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 164Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 165Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 166Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 167Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 168Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 169Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 170Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 171Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 172Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 173Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 174Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 175Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 176Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 177Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 178Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 179Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 180Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 181Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 182Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 183Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 184Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 185Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 186Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 187Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 188Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 189Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 190Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 191Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 192Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 193Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 194Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 195Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 196Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 197Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 198Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 199Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 200Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 201Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 202Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 203Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 204Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 205Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 206Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 207Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 208Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 209Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 210Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 211Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 212Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 213Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 214Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 215Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 216Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 217Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 218Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 219Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 220Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 221Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 222Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 223Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 224Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 225Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 226Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 227Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 228Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 229Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 230Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 231Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 232Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 233Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 234Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 235Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 236Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 237Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 238Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 239Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 240Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 241Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



Num. 71334659 - Pág. 242Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540662200000069938704
Número do documento: 20112009540662200000069938704



 

�

�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 71334663 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540692700000069938708
Número do documento: 20112009540692700000069938708



�����������	
����
���,����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 71334663 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540692700000069938708
Número do documento: 20112009540692700000069938708



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 71334663 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540692700000069938708
Número do documento: 20112009540692700000069938708



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 71334663 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540692700000069938708
Número do documento: 20112009540692700000069938708



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 71334663 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540692700000069938708
Número do documento: 20112009540692700000069938708



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 71334663 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540692700000069938708
Número do documento: 20112009540692700000069938708



�����������	
����
���-����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 71334663 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540692700000069938708
Número do documento: 20112009540692700000069938708



�����������	
����
���7����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 71334663 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540692700000069938708
Número do documento: 20112009540692700000069938708



�����������	
����
���
����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 71334663 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540692700000069938708
Número do documento: 20112009540692700000069938708



 

�

�����������	
����
���	�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
���+�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
���,�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
���6�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
���.�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
���	
�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



�����������	
����
���		�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 71334664 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540708500000069938709
Número do documento: 20112009540708500000069938709



 

Num. 71334666 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



Num. 71334666 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/11/2020 09:54:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112009540725200000069938711
Número do documento: 20112009540725200000069938711



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
            À réplica, em 15 dias.
            Intime-se.
 

RECIFE, 20 de novembro de 2020 
 

Sebastião de Siqueira Souza 
Juiz(a) de Direito
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Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

" [Digite o despacho] "    À réplica, em 15 dias.
            Intime-se.
 
 
 

RECIFE, 20 de novembro de 2020 
 
 
 

Sebastião de Siqueira Souza 
 

Juiz(a) de Direito
 

RECIFE, 23 de novembro de 2020.

ADALBERTO FERREIRA DE ARAUJO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE.
                                                                                                                               
 
 
Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001.
SEÇÃO-B. 
 
Ação Reivindicatória Complementar de Cobertura Securitária - DPVAT
 
 
HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, devidamente qualificada, nos autos da Ação de Cobrança
que move contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A e
COMPAINHA EXCELSIOR DE SEGUROS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo
Cartório, por sua procuradora ao final assinada, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença
de V. Exª., para apresentar em atendimento ao despacho manifesta-se oferecendo assim a
presente
RÉPLICA
Pelos fatos e motivos a seguir expostos: 
  

DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE

PERNAMBUCO: 

  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT,

realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os

honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº.

014/2017 . 

É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as

audiências de conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que

os peritos judiciais graduam a debilidade dos autores e diante destas perícias as partes

conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata na referida perícia. 

  

A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências

realizadas no Mutirão de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o

Tribunal, alguns magistrados passaram a real izar audiências de concil iação e

concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na parte

autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 

  

Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta

proposta de acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº

11.945/2009. 

  

Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício

DPVAT/JUR nº. 014/2017 e posteriormente uma possível composição amigável. 
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I.                   DAS PRELIMINARES SUCITADAS PELA RÉ. 

  

A)    DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO

. 

  

 Com relação à preliminar acima, nada a opor. 
  

  
DOS FATOS 

 
O autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima

de acidente de trânsito no dia 25/01/2020 e teve como consequência debilidade permanente do
membro inferior direito. 

  

O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi

entregue a prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade

indicou a empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 

  

A Empresa Seguradora ora ré registrou o sinistro, para logo após, que recebida à

documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do Autor, vindo a receber

pela consequência debilidade permanente do membro inferior direito o valor de R$ 2.362,50

(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

  

Ocorre que o Autor recebeu a menor, pois a quantia certa para cobertura no caso de

invalidez permanente, segundo legislação regulamentadora da matéria da época do sinistro é de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com as Leis nº. 6194/74, 8441/92 e

11.482/07 e nº. 11945/09. 

  

O requerente procurou a seguradora, entretanto, lhe informaram que o valor era

determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e

fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

  

Apesar das várias tentativas administrativas para receber o complemento, de acordo com

a legislação pertinente a matéria, a demandada negou o pleito, não restando outra opção senão

pedir a proteção jurisdicional. 

  

DO DIREITO 

  

Vale enfatizar que no caso em tela, não está se discutindo perda de função,

inutilização de membro, ou mesmo a invalidez permanente do recorrente, e, sim, requer a

diferença devida da indenização por invalidez permanente baseada no valor de 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais),  conforme legislação regulamentadora da matéria da época

do sinistro. 
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Os laudos acostados apontam sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão do

acidente, da debilidade permanente do membro inferior esquerdo, sequelas de caráter definitivo

e irreversível, logo, à indenização a que faz jus é aquela determinada pela Lei 11.945/09.

Porém, se faz necessário a realização de uma nova perícia médica, para atestar e graduar a

debilidade da parte autora em decorrência do acidente de trânsito em questão. 

  

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a

indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente de um dos

membros inferiores, conforme legislação regulamentadora da matéria na época do sinistro é de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), porém a quantia paga foi baseada no valor

determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e

fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), contrariando as leis federais acima

mencionadas. 

  

 Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que

determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer

incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.

Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o entendimento que a tabela

determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui

qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09. 

Vê-se, portanto, que o requerente recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe

era devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve

prosperar, mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora

deve receber a diferença à época não paga. 

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 11.137,50 (onze mil

cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos). Correspondente à diferença que a demandada

indevidamente deixou de lhe pagar, referente à debilidade permanente do membro inferior

direito. 

  

DOS PEDIDOS: 

  

Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria

sejam obedecidos, atendidos e acatados, requer a PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS constantes

na peça inicial, condenando a demandada ao pagamento da importância devida, acrescida de

juros e correção monetária, bem como sua condenação nas custas e honorários advocatícios. 

  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

  

Recife, 24 de novembro de 2020. 

  

__________________________________ 
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JULIANA MAGALHÃES 

OAB/PE Nº 22.820 
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Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc...
O feito diz respeito à ação ordinária em que a parte autora visa receber indenização do
seguro DPVAT.  
Consoante se observa dos documentos carreados à inicial, verifico que não há laudo
capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada pela parte demandante como
existente que lhe confira direito ao pagamento da indigitada indenização, pelo que se faz
necessária a realização de perícia médica. 
Assim, nomeio para funcionar como expert do juízo o Dr. Paulo Fernando Bezerra de
Menezes Filho, CRM 16868, o qual deverá indicar expressamente dia, hora e local para
realização da perícia e confecção do laudo pericial, cujo prazo desde logo lhe assino de
30 (trinta) dias para cumprir o seu mister, ficando facultado às partes, no prazo de 15 dias,
indicar assistente técnico. A Secretaria Judiciária deverá contatar o perito do Juízo, por
qualquer meio de comunicação (telefone, e-mail, carta postal ou outro), cientificando-o da
designação. 
Ficam desde já advertidas as partes que o não comparecimento no dia e hora
devidamente marcado, implicará na desistência da prova pericial e sentenciamento
no estado em que se encontra o processo. 
Ainda, fica o patrono do promovente intimado para que, atualize o endereço de seu
cliente, no prazo de 15 dias, para possibilitar a efetivação da intimação, sob pena de
indeferimento da inicial. 
Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro
DPVAT, fixo em R$ 300,00 os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte
demandada e depositado em juízo até 15 dias após a conclusão da perícia. 
Com a apresentação do laudo pelo perito do juízo, as partes restarão intimadas
para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo, no prazo comum de 15 dias,
podendo o assistente técnico de cada uma, em igual prazo, apresentar seu respectivo
parecer, tudo em conformidade com o § 1º do art. 477 do NCPC. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

Recife-PE, 25.11.2020.  
 
Sebastião de Siqueira Souza
Juiz de Direito
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AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

Vistos, etc...
O feito diz respeito à ação ordinária em que a parte autora visa receber indenização do
seguro DPVAT.  
Consoante se observa dos documentos carreados à inicial, verifico que não há laudo
capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada pela parte demandante como
existente que lhe confira direito ao pagamento da indigitada indenização, pelo que se faz
necessária a realização de perícia médica. 
Assim, nomeio para funcionar como expert do juízo o Dr. Paulo Fernando Bezerra de
Menezes Filho, CRM 16868, o qual deverá indicar expressamente dia, hora e local para
realização da perícia e confecção do laudo pericial, cujo prazo desde logo lhe assino de
30 (trinta) dias para cumprir o seu mister, ficando facultado às partes, no prazo de 15 dias,
indicar assistente técnico. A Secretaria Judiciária deverá contatar o perito do Juízo, por
qualquer meio de comunicação (telefone, e-mail, carta postal ou outro), cientificando-o da
designação. 
Ficam desde já advertidas as partes que o não comparecimento no dia e hora
devidamente marcado, implicará na desistência da prova pericial e sentenciamento
no estado em que se encontra o processo. 
Ainda, fica o patrono do promovente intimado para que, atualize o endereço de seu
cliente, no prazo de 15 dias, para possibilitar a efetivação da intimação, sob pena de
indeferimento da inicial. 
Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro
DPVAT, fixo em R$ 300,00 os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte
demandada e depositado em juízo até 15 dias após a conclusão da perícia. 
Com a apresentação do laudo pelo perito do juízo, as partes restarão intimadas
para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo, no prazo comum de 15 dias,
podendo o assistente técnico de cada uma, em igual prazo, apresentar seu respectivo
parecer, tudo em conformidade com o § 1º do art. 477 do NCPC. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

Recife-PE, 25.11.2020.  
 
Sebastião de Siqueira Souza
Juiz de Direito

RECIFE, 26 de novembro de 2020.

MARIANA MACHADO DE SOUZA 
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Num. 71635293 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIANA MACHADO DE SOUZA - 26/11/2020 10:06:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112610065372400000070232376
Número do documento: 20112610065372400000070232376



 

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Solicito agendamento  para o dia 18/02/2021, no horário entre 14:00 e 15:00, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 26  de novembro  de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
            Intimem-se as partes da petição do perito de ID 71656721.
            Intimem-se. 
 

RECIFE, 27 de novembro de 2020 
 

Sebastião de Siqueira Souza
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

" [Digite o despacho] " DESPACHO 
            Intimem-se as partes da petição do perito de ID 71656721.            Intimem-se. 
 
RECIFE, 27 de novembro de 2020 
 
Sebastião de Siqueira SouzaJuiz(a) de Direito 

RECIFE, 30 de novembro de 2020.

ADALBERTO FERREIRA DE ARAUJO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

" [Digite o despacho] " DESPACHO 
            Intimem-se as partes da petição do perito de ID 71656721.            Intimem-se. 
 
RECIFE, 27 de novembro de 2020 
 
Sebastião de Siqueira SouzaJuiz(a) de Direito 

RECIFE, 30 de novembro de 2020.

ADALBERTO FERREIRA DE ARAUJO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CARTAS DE INTIMAÇÃO.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

CERTIDÃO
 

Certifico que, nesta data, faço juntada da carta de intimação do demandante (AR nº
DY287514205BR), a qual foi devolvida a este juízo sem cumprimento. O certificado é
verdade e dou fé. 
 

RECIFE, 26 de janeiro de 2021.
P/Chefe de Secretaria
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SEDEX. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

DESTINATÁRIO:
Ao

limo. Sr.

HOQUEL HERCULANO DA CRUZ.
Com endereço: Rua Cinco n 18, Teto do Povo.
TRACUNHAÉM -PE.
CEP: 55.805-000.
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^ FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO.
, JUÍZO DE DIREITO DA 9' VARA CÍVEL DA CAPITAL.
"- CARTÓRIO DO 9" OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE.

AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/n", ILHA JOANA BE7.ERRA. ~

CEP : 50080-900 - RECIFE - PERNAMBUCO. -
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.

AÇÃO: COBRANÇA- (SEÇÃO B).
Processo n° 0069562-64.2020.8.17.2001.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

9ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B DA CAPITAL
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO
 Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do
art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo a advogada do
demandante para se manifestar a respeito da devolução negativa da carta de intimação do
autor, no prazo de 05 (cinco) dias.
 

RECIFE, 26 de janeiro de 2021.
 

MARIANA MACHADO DE SOUZA 
Chefe de Secretaria em exercício
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

ATO ORDINATÓRIO
 Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do
art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo a advogada do
demandante para se manifestar a respeito da devolução negativa da carta de intimação do
autor, no prazo de 05 (cinco) dias.
 

RECIFE, 26 de janeiro de 2021.
 

MARIANA MACHADO DE SOUZA 
Chefe de Secretaria em exercício

RECIFE, 26 de janeiro de 2021.

MARIANA MACHADO DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 74135733 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIANA MACHADO DE SOUZA - 26/01/2021 17:38:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012617383603000000072662764
Número do documento: 21012617383603000000072662764



 

 

EXMO (a) SR (a) DR (a) JUIZ (a) DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL-

PE.

 

Processo 0069562-64.2020.8.17.2001

SEÇÃO-B.

 

HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, já devidamente qualificado, por seu procurador, nos

autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de SEGURADORA LÍDER DO

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A e COMPAINHA EXCELSIOR DE SEGUROS, por sua

advogada ao final assinada, vem, respeitosamente, à presença de V. Exª. informar e requerer o que se segue.

 

Que a parte autora entrou em contato com o escritório, e informou que o endereço do mesmo

é o que consta nos autos, porém ele reside em um endereço de difícil acesso, que não

entrega correspondência. Vale enfatizar que o autor atualizou seu contato telefônico (81)

992220380 e está ciente da data, local e horário da perícia médica, se comprometendo a

comparecer.

 

 

 

Nestes Termos,

 

Pede Deferimento.

 

Recife, 02 de fevereiro de 2021.

                                                                                                                                            

                                          

                                                                                                                                            

          

 

__________________________________

Juliana Magalhães

OAB/PE nº 22.820
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P:eÍcrcs MÉpr cas
Paur,o lV{rr',rzrs

ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (A) DA 93 vARA cívrl ol capnal snçÃo a

PROC: ü169562{4.2020.8.17.2001
RECIAMANTE: HOQU|EL HERCUIÁNO DA CRUZ

RÉus: colrlpltrlHtA ExcttsaoR DE sEGURos

cor,rsÓRcros oo SEGURo DP\,AT

SEGURADORA UDER DOSE

Paulo Fernando Bezera de Menezes Filho, CRM-PE 16.86& CPF: 0(Xr.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico pêríto judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Solícitar a liberação de seus honorários, por meio de ahará e que seia

informado quando for liberado.

Nêsses termos

Pedê deferimento.

Recife, 18 de fevereiro de 2021.

íz*a^
fuuto Femorúo BeBrra dc Menezes Fitho

cRM 76.868
Médico peúto
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Ne do processo: (Xt69562-64.2020.8. 17.2001

Nome Completo: HOQUIEI HERCUTANO DA CRUZ

Medidas COVID 19: T 3€.

CPF: 053.228.96+14

Uso de Mâscara: SIM td NÃO ( )

VArA: 9 T VARA CÍVEI DA CÁPITAT - SEçÃO B

I 'udo de Verificeçío e Qumtifcaçáo de l.esõ€s Pcrmrnent€s

Avaliação

I) Há lesão cuja a eüologia (origem cansâl) seja
exclusivamente decoÍrente de âcidenle pessoal com veículo
aulo-motoÍ de via ierrestÍe?

ar[§i. b) Nâo

Só prosvguh en caso de taposro aÍtmdiya

II) Descre\€Í o quadro cünico atual informardo:

â) quât (quâis) região(ões) corporal(is) encoÍÍra(m)-se

IV) Segundo o e:vmr nÉdbo legal, pode-se afimur que o
quadro clínico cursa com:

a) disfu rções apenas tenporárias

$[fufarn anatOmico e/ou firrcioml defmitivo (sequelâs)

Em caso de dam anatômico e/ou furcioml informar as

limitações fisicas iÍepâniveb e defmiür'as prcseúes m
fisico da vitima.

xcLÀ t
à

v) Em virtude da lesão e/ou de tratamento. faz-se
aecessário exaare corrpleÍnenlar?

à) Sim. em que prazo

âcometida(

M
§):

h ,rc clrn-u
trfllxao

Em caso de er4uadranr o dâ opção "a' ou de Íepostâ
aÍiÍtrlativâ âo item V fa\.or NÃ0 pÍeencher os deÍnais

carnpos abaixo assinalados.b) as alterâções (disfimções) pÍeseÍtres m pâtÍfu6nio fisico
da Vítifira que sejam evolutil'as e temporâlm€nte
compolir€is com o q»zd.Ío docurnenudo rc prirneiro
âtendimeúo medico horyílalar. corciderànfu-se as medidas
teraÉuticâs fase aguda do

m,aU,\rà

descreya a(s) medidá(s),erâpêulicâ(s)

VD §€Ésndo o prca'isúo rc l-ei 11.945 dc a de junho de
2009 fâloÍ pornov€Í â quantifica@ da(s) lesão(ões)
permarEnte(s) qlÉ não seja(m) rnais susceüvel(is) a
tràtâÍnento coÍn serdo gerâdora(s) de dam(s)
ânâtômico(s) ê/ou futrciona(is) defxútil'o(s). especificândo.
segundo o arExo con§ânte à Lei 11.945/09. o(s)
segÍneúo(s) corpoml(is) acometido(s) e atuda segundo o
previsúo er, .instunrerto legal. fu1rr,€r a s»a grúu4ã0:

SegmeÍúo coÍporâl rcom€tido:

a) Totàl (Darn anatômico ou furrcional p€mranente que

compÍornetâ a integra do pâúimônio Íisico e/ou meoral da
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Às partes sobre o laudo pericial, por 15 dias. 
Recife, 22.02.2021.
Dr. Carlos Gean Alves dos Santos
         JUIZ DE DIREITO
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1.

1.

 

EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DA CAPITAL/PE. 

 

 

Processo nº. 0069562-64.2021.8.17.2001.

SEÇÃO-B.

 

HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, devidamente qualificada, nos autos da Ação de

Cobrança que move contra SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.

e COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, por sua advogada ao final assinada, vem, respeitosamente, à presença de

V.Exª.  MANIFESTAR-SE sobre Perícia Médica, nos seguintes termos:
 
 

 
DA TUTELA DE PROVISÓRIA
 

Compreende-se que a Tutela Provisória em caráter de evidência é concedida quando há
elementos, ou seja, provas suficientes presentes nos autos capazes de solucionar a lide,
conforme o que preconiza o art. 311, inciso II, do CPC/15.

A presente demanda, para que seja sanada, faz-se necessário prova pericial com o desígnio
de avaliar a lesão sofrida da parte autora, quantificando-a. Nesta composição é que poderá o juiz
compreender se é indenizável ou não a ação de cobrança em sede de complementação.

Àvista disso, compete ressaltar que prova pericial já foi produzida. Isto posto, fundamentado
no princípio da celeridade processual, constata-se que a causa está madura, isto é, não precisa
de produção de outras provas além das que já constam nos autos, podendo juiz proferir sentença,
sem prejudicar nenhuma das partes.

Portanto requer que seja acatado a tutela provisória em caráter de evidencia em sede de
liminar, haja vista a presença de prova pericial capaz de solucionar a lide.

 
 

DA PERÍCIA JUDICIAL
 
 Restou provado, durante o decorrer do processo, que a parte autora em decorrência do

acidente automobilístico, é portadora da debilidade permanente do membro inferior direito.
 

 Para dá mais veracidade as afirmações sobreditas, a perícia judicial realizada atestou 50% da
 debilidade permanente do membro inferior direito, conforme Tabela regulamentada por Lei
nº. 11945/2009, o valor referente à debilidade de 50% (MID) é de R$ 4.725,00 (quatro mil
setecentos e vinte e cinco reais).

No entanto, como a parte autora recebeu na esfera administrativa o valor de R$ 2.362,50
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), e em conformidade com a
perícia judicial fica uma diferença a receber de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos). Logo, requer a parte autora, a procedência do pedido baseado na PERÍCIA JUDICIAL.

Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria
sejam obedecidos, atendidos e acatados, que seja deferido à preliminar de Tutela de Evidência,
julgando a PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS conforme perícia, condenando a demandada ao
pagamento da importância devida de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos), acrescida de juros e correção monetária, bem como sua condenação nas
custas e honorários advocatícios, em conformidade com artigo 85 § 2º e § 14 do CPC.
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Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Recife, 23 de fevereiro de 2021.
 
 

__________________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº. 22.820
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

" [Digite o despacho] " DESPACHO  Às partes sobre o laudo pericial, por 15 dias. 
Recife, 22.02.2021.Dr. Carlos Gean Alves dos Santos         JUIZ DE DIREITO

RECIFE, 23 de fevereiro de 2021.

ADALBERTO FERREIRA DE ARAUJO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

" [Digite o despacho] " DESPACHO  Às partes sobre o laudo pericial, por 15 dias. 
Recife, 22.02.2021.Dr. Carlos Gean Alves dos Santos         JUIZ DE DIREITO

RECIFE, 23 de fevereiro de 2021.

ADALBERTO FERREIRA DE ARAUJO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR de nº DY287469722BR na
presente data. O certificado é verdade e dou fé. 
 

RECIFE, 24 de fevereiro de 2021.
P/Chefe de Secretaria
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AVISO DE
RECEBIMENTO

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DEPOlfe

AGF SÃO J

-W!2*llílimillllllllllíllíllllllllllllll

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

j /.

PRfi&f! LETRA DETORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NON OU RAISON SOCIALE DE UEXPEDITEUR

_J [_ • l l l l l l l l l

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO.
JUÍZO DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA CAPITAL.
CARTÓRIO DO 9° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE.
AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/n°, ILHA JOANA BEZERRA.

CEP : 50080-900 RECIFE PERNAMBUCO.
i _!_[. J_ _J l l l l l l l l l l BRÉSIL

AÇÃO DE COBRANÇA. (SEÇÃO B).
Processo n° 0069562-64.2020.8.17.2001.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAÍRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAÍRE

AO

limo. Sr.
Representante legal da LÍDER SEGURADORA DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
Com sede no 5, Rua da Assembleia, 100 - 16° andar, Centro.
RIO DE JANEIRO - RJ.
CEP:20011-904. / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR ENTREGA.
U N l D ADTSÇt£>ESTI NO

BUREAU DE OÉSTINATION

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ ORGÀO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EM
SIGNATURE D

v

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2767600- C3/ 2020-04300/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 Processo n.º 00695626420208172001 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 25% do membro, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 50%, mesmo 

inexistindo qualquer prova desse agravamento, bem como  deve ser  considerada a grande divergência nas 

conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o 

agravamento.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 9 de março de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Vistos, etc...  
HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, por advogado constituído, propôs a

presente AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT em face de e 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. e 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS  expondo, em síntese, o seguinte:   

Que foi vítima de acidente de trânsito, em 2020, do qual teve como
consequência debilidade permanente no seu membro inferior direito;  

Informa que a seguradora ré não lhe pagou o valor que entende devido,
recebendo e R$ 2.362,50;  

Todavia, o requerente afirma que no seu caso de debilidade permanente
cabe o percentual da indenização a ser conhecido através de realização de exame
pericial.  

Com a inicial vieram os documentos, o pedido de citação da parte
adversa, benefícios da gratuidade da justiça e a procedência da ação. Atribuiu à
causa o valor de R$ 11.137,50.  

Devidamente citada, a Promovida Seguradora Líder apresentou
contestação, alegando:  

No mérito, defende a quitação pelo pagamento administrativo.   
A outra ré restou revel.  
Submeteu-se o autor a perícia médica realizada por expert nomeado pelo

Juízo. 
Vieram-me os autos conclusos para decisão. 
É o breve relatório. DECIDO. 
De logo, entendo, que os documentos e argumentos constantes dos autos

são suficientes para a instrução do processo e formação do convencimento do juízo
acerca da lide em tela.  

Com efeito, verifica-se que a legislação pertinente a matéria, qual seja, a
Lei nº 6.194, de 19/12/1974, que dispõe sobre seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a
pessoas transportadas ou não, estabelecia, em seu art. 3º, que os danos pessoais
cobertos pelo seguro estabelecido correspondem a 40 (quarenta) vezes o valor do
maior salário mínimo vigente no país, considerando a hipótese de que do sinistro
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decorra a morte ou a invalidez permanente. Entretanto, tal regra sofreu
modificações, conforme abaixo transcritas, verbis: 
  

Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
  

Artigo 3º, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, DOU de
31.05.2007, em vigor na data de sua publicação. 

O artigo alterado dispunha o seguinte: 
  

Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de morte; 
b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de invalidez

permanente; 
c) até 8(oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - como reembolso à vítima - no

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
  

Posteriormente, a Lei nº 11.495, de 40/06/2009, disciplinou a matéria,
inclusive criando o anexo, para os fins nela determinados. Vejamos: 
  

Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as

seguintes alterações:  
Art. 3o-  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis

de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classi-ficando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez per-manente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10%

(dez por cento), nos casos de sequelas residuais.  
§ 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais),

previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente

comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter

privado, vedada a cessão de direitos.  
§ 3o  As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas

quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento
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de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.” (NR)  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer,

no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das

lesões permanentes, totais ou parciais. 
  

A tabela referida apresenta os seguintes itens e valores:  
  

ANEXO 
 (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

 

 
            
  

No caso, o acidente que vitimou o autor ocorreu em 2020, incidindo a
graduação da invalidez para fim indenizatório. O Laudo de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes acostado aos autos atesta que o
demandante sofreu dano parcial no membro inferior direito em 50%. 

Desta forma, a subsunção dos fatos, com base no laudo médico
decorrente da perícia realizada por este Tribunal, aos dispositivos da Lei nº.
11.945/09 demonstra que, tratando-se de dano parcial como no caso do autor o
valor máximo para indenização por lesão desta natureza é de R$ 9.450,00, que
equivalem a 100% da indenização do respectivo segmento. Desta forma, cabe ao
autor a indenização de R$ 4.725,00, deduzido de R$ 2.362,50, ainda deve R$
2.362,50.  

Ante o exposto, presentes os requisitos legais determinantes da tutela
jurisdicional, com arrimo nos fundamentos acima articulados, com base nas

Danos Corporais Totais  Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior  
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   
Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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disposições constantes da Lei nº 6.194/74 e suas alterações, e nos artigos 487, I,
CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de cobrança referente à
diferença de indenização relativa ao seguro DPVAT, devendo as rés,
solidariamente, pagarem ao autor a importância de R$ 2.362,50. 

Correção monetária pela tabela ENCOGE do ajuizamento da ação e Juros
de mora de 1% a.m. da citação.  

Condeno, o réu ao pagamento de honorários de sucumbência arbitrados
na base de 10% sobre o valor total da condenação, bem como nas custas
processuais.   

P.I.C. 
  
Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se. 

 Quanto às custas, observe-se o disposto no art. 22 e 27, § 2º e 3º, da Lei Estadual
nº 17.116, de 04.12.2020.[1]
 
________________________________________
[1] Art. 22. Verificado o inadimplemento total ou parcial da taxa judiciária e das
custas processuais, a parte será intimada para promover o respectivo recolhimento
no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual incidirá multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor devido, sem prejuízo das demais consequências previstas na
legislação processual em vigor.
Art. 27. Constatando existirem taxa judiciária e custas processuais inadimplidas, o
chefe de secretaria ou servidor responsável promoverá a imediata intimação da
parte devedora, para saldá-las em 15 (quinze) dias, observado o art. 22 desta Lei.
§ 2º Antes de providenciar o arquivamento do processo, o chefe de secretaria ou
servidor responsável certificará nos autos, sob pena de responsabilidade funcional,
a ausência de valores de taxa judiciária e de custas processuais a recolher.
§ 3º Caso o devedor não satisfaça o pagamento, o chefe de secretaria ou servidor
responsável, emitirá certidão do trânsito em julgado e planilha de cálculo fornecida
pelo sistema informatizado, encaminhando-os ao Comitê Gestor de Arrecadação,
que adotará as providências previstas em ato normativo específico, podendo,
inclusive, proceder ao protesto do título judicial e à inclusão do devedor nos
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.
 
Recife-PE, 18.03.2021.
 
Sebastião de Siqueira Souza
JUIZ DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) da Sentença de ID _____ , cuja parte dispositiva segue transcrita abaixo:
 

  
 

  
 

Ante o exposto, presentes os requisitos legais determinantes da tutela
jurisdicional, com arrimo nos fundamentos acima articulados, com base nas
disposições constantes da Lei nº 6.194/74 e suas alterações, e nos artigos 487, I,
CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de cobrança referente à
diferença de indenização relativa ao seguro DPVAT, devendo as rés,
solidariamente, pagarem ao autor a importância de R$ 2.362,50. 
 

Correção monetária pela tabela ENCOGE do ajuizamento da ação e Juros
de mora de 1% a.m. da citação.  
 

Condeno, o réu ao pagamento de honorários de sucumbência arbitrados
na base de 10% sobre o valor total da condenação, bem como nas custas
processuais.   
 

P.I.C. 
 

  
 

Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se. 
 
 Quanto às custas, observe-se o disposto no art. 22 e 27, § 2º e 3º, da Lei Estadual
nº 17.116, de 04.12.2020.[1]
 
 
 
________________________________________
 
[1] Art. 22. Verificado o inadimplemento total ou parcial da taxa judiciária e das
custas processuais, a parte será intimada para promover o respectivo recolhimento
no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual incidirá multa de 20% (vinte por cento)
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sobre o valor devido, sem prejuízo das demais consequências previstas na
legislação processual em vigor.
 
Art. 27. Constatando existirem taxa judiciária e custas processuais inadimplidas, o
chefe de secretaria ou servidor responsável promoverá a imediata intimação da
parte devedora, para saldá-las em 15 (quinze) dias, observado o art. 22 desta Lei.
 
§ 2º Antes de providenciar o arquivamento do processo, o chefe de secretaria ou
servidor responsável certificará nos autos, sob pena de responsabilidade funcional,
a ausência de valores de taxa judiciária e de custas processuais a recolher.
 
§ 3º Caso o devedor não satisfaça o pagamento, o chefe de secretaria ou servidor
responsável, emitirá certidão do trânsito em julgado e planilha de cálculo fornecida
pelo sistema informatizado, encaminhando-os ao Comitê Gestor de Arrecadação,
que adotará as providências previstas em ato normativo específico, podendo,
inclusive, proceder ao protesto do título judicial e à inclusão do devedor nos
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.
 
 
 
Recife-PE, 18.03.2021.
 
 
 
Sebastião de Siqueira Souza
 
JUIZ DE DIREITO
 
 
 

RECIFE, 22 de março de 2021.

PEDRO EDUARDO SOUZA CABRAL DE ANDRADE 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2767600- C3/ 2020-04300/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00695626420208172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 18 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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15/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00695626420208172001
N° DO PROCESSO

15/03/2021
DATA DA GUIA

040271700962103094
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ FISÍCA 05322896414
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C4B58CEFD9D1544B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12686.847406 6 85830000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 09/03/2021 - Hora: 13:40:34 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12686.847406 6 85830000030000

2717 / 839299

09/03/2021 040271700962103094 DJ 09/03/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126868474-3

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12686.847406 6 85830000030000

2717 / 839299

040271700962103094 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126868474-3

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 09A VARA CIVEL

2717

HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01834848

00695626420208172001

040271700962103094

- 6

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01834848 - 6

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100695626420208172001

RECIFE - 09A VARA CIVELVARA:

040271700962103094

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

07/04/2021

07/04/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Expeça-se alvará no importe de R$ 300,00 em favor do perito e aguarde-se o
trânsito em julgado da sentença. 
Recife, 23.03.2021.
 
Dr. Carlos Gean Alves dos Santos
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

 
DESPACHO

 
Expeça-se alvará no importe de R$ 300,00 em favor do perito e aguarde-se o
trânsito em julgado da sentença. 
 
Recife, 23.03.2021.
 
Dr. Carlos Gean Alves dos Santos
 
Juiz de Direito
 

RECIFE, 23 de março de 2021.

PEDRO EDUARDO SOUZA CABRAL DE ANDRADE 
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Ciente, aguardando expedição de alvará.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  
 
Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

 
O Exmo. Dr. CARLOS GEAN ALVES DOS SANTOS, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Seção B
da Capital, AUTORIZA, por meio do presente Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do
valor autorizado, como descrito abaixo: 
 

 
BENEFICIÁRIO: Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, médico perito do juízo, CRM-PE
16.868, CPF nº 009.226.694-06.
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura
existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - 040 - CONTA
01834848-6 
 

 
Tudo conforme DESPACHO de ID 77440908 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe
acima epigrafado.
Eu, Pedro Eduardo Souza Cabral de Andrade, digitei e submeto a conferência e assinatura o
presente alvará, com o número de identificação constante no rodapé. 
 

RECIFE, 24 de março de 2021.
 

DR. CARLOS GEAN ALVES DOS SANTOS 
Juiz de Direito 

(Assinado Eletronicamente)
 

Num. 77546313 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS GEAN ALVES DOS SANTOS - 25/03/2021 09:01:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032509015258600000075975567
Número do documento: 21032509015258600000075975567



 

Alvará impresso.
Grato.
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CERTIDÃO

 

Certifico que a Sentença de ID., publicada na forma da lei, para efeitos de intimação,

transitou em julgado. O referido é verdade. Dou fé.

Recife, 05/05/2021.

Mariana Machado de Souza

Chefe de Secretaria Adjunta.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR de nº
DY287514214BR na presente data. O certificado é verdade e
dou fé. 
 
 

RECIFE, 07 de maio de 2021.
P/Chefe de Secretaria
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AVISO DE
RECEBIMENTO

UNIDADE M POSTA Et*2 BUffFXU D£ DÉPÔr

PREENCHER COM LETRA DE FOÎ AA

: OU RAZÃO SOCIAL DO flEtejPJTE l HOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXftDITEUR

ENOl

CIDAI

FORUlVf DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO.
JUÍZO DE DIREITO DA 9" VARA CÍVEL DA CAPITAL.
CARTÓRIO DO 9° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE.
AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, s/n°, ILHA JOANA BEZERRA.

CEP : 50080-900 RECIFE PERNAMBUCO.
BRÉSÍL

AÇÃO DE COBRANÇA. (SEÇÃO B).
Processo n° 0069562-64.2020.8.17.2001.
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« ' AVISO DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

Aoi i i _. i i i i i i i i i i i i i i
ENDEREÇO 1IFT1O. Sr.

Representante legal da LIDE
CONSÓRCIOS DO SEGURO D
Com sede: Rua Senador Dantas
RIO DE JANEIRO - RJ.
CEP:20031-205.

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE i'ENVOI

\ PRIORITÁRIA IPRIORITAIRE \ EMS

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S1GNATURE DU REQEPTEUR

R SEGURADORA C
PVAT S/A.
n° 74, 5° andar.

OS

1 1 1 I 1

1 1 1 1 1

| | SEGURADO / VALEUfí DECLARE

1 i.
NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR í NOM L1SIBLE DU REtt í -L i y

*
1

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

A'

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRIÓA E MAT DO EMPEÇADO / 443*"* $3 c 't
RECEBEDOR / ORGAo EXPEDIDOR SIGNATURE Ò'£ ÍWS6WT • 'Afila •• ff n °- « O

"o r ^Ot

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS

CARIMBO DE ENTREGA
^̂ -flBRBSfc.nE DESTINO

*R-i <~*"

75240203-0 FC0463/16
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2767600- C3/ 2020-04300/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00695626420208172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer  o desarquivamento dos autos e juntada do 

Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 6 de maio de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

   

  

  

~ 
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05/05/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01839886-6

ID Depósito
040271701012104161

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
09A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0069562.64.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ

CPF/CNPJ
053.228.964-14

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.927,64

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191203052021105031701 2.927,64COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01839886-6

ID Depósito
040271701012104161

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
09A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0069562.64.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ

CPF/CNPJ
053.228.964-14

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.927,64

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191203052021105031701 2.927,64COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01839886-6

ID Depósito
040271701012104161

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
09A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0069562.64.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ

CPF/CNPJ
053.228.964-14

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.927,64

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191203052021105031701 2.927,64COM
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16/04/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=2362%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=9&anoi… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2020 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 06/11/2020 a 03/05/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 212 dias 1,062791

Percentual correspondente 212 dias 6,279131 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 2.510,84

Juros(178 dias-6,00000%) (+) R$ 150,65

Sub Total (=) R$ 2.661,49

Honorários (10%) (+) R$ 266,15

Valor total (=) R$ 2.927,64

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc...
Intime-se o devedor para recolher as custas determinadas em sentença, em

05 dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Recife/PE, 09.05.2021.

Dr. Carlos Gean Alves dos Santos
 

JUIZ DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

Vistos, etc...
Intime-se o devedor para recolher as custas determinadas em sentença, em

05 dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Recife/PE, 09.05.2021.

Dr. Carlos Gean Alves dos Santos
 

JUIZ DE DIREITO

RECIFE, 10 de maio de 2021.

MARIANA MACHADO DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE  

 

Processo nº. 69562-64.2020.8.17.2001

                                                                             

HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, já devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado, no qual contende com 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DPVAT AS E OUTROS, por sua advogada ao final assinada, v

êm, respeitosamente, à presença de V. Exª. requerer o que se segue: 

1-      Que diante do deposito judicial acostado, a parte autora concorda com os cálculos, bem

como, os valores depositados;

2-      Assim como, requer a juntada do contrato de honorários, como também requer a

RETENÇÃO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS, conforme artigo 22, § 4º, Lei 13.245/16;

3-       Enfatiza-se que os valores devidos pela parte autora referentes aos honorários

contratuais são de 30% sobre o valor liberado, portanto, em conformidade com o contrato, o

valor a ser recebido em nome desta causídica é de R$ 798,44 (Setecentos e noventa e oito

reais e quarenta e quatro centavos) cumulativamente com R$ 266,15 (duzentos e sessenta

e seis reais e quinze centavos) referente aos honorários de sucumbência, totalizando o

valor de R$ 1.064,59 (mil e sessenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos) com

suas devidas atualizações.

4-      Sendo assim, requer nesta oportunidade a confecção dos alvarás, um em nome do

demandante no valor de R$ 1.863,04 (mil oitocentos e sessenta e três reais e quatro

centavos), bem como, outro alvará no valor de R$ 1.064,59 (mil e sessenta e quatro

reais e cinquenta e nove centavos) em favor da advogada referente aos honorários

(CONTRATUAIS E SUCUMBENCIAIS), com as devidas atualizações.

Diante do exposto, requer desde já, a juntada do contrato de honorários, para que assim

sejam confeccionados os alvarás em separado, sendo um dos honorários contratuais e

sucumbenciais em nome desta causídica e outro em nome da parte autora, para os devidos fins

de direito, conforme valores acima especificados.
 
 

 
Nestes Termos,

 
 

Pede Deferimento.
 

Recife, 12 de maio de 2021.                                                                
                                                                                                                                            

                                                                                                                                
 

 
 

__________________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº 22.820
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Hdvocacia 

CONTRAT DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Pelo presente instrumento, as partes abaixo qualificadas, contrata a prestação de serviços advocatícios, com a finalidade 
abaixo especificada: 

1. CONTRATANTES 

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALH brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/PE o n°. 22.820, com 

endereço profissional na Av. Fagundes Varela, 988, Salas 10, Jardim Atlântico, Olinda-PE, como HOQUIEL 
HERCULANO DA CRUZ, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de ldentidade sob o RG sob on° 
6.726.030, expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.228.964-14, residente e 
domiciliado na Rua Cinco, n.° 18, Teto do Povo, Tracunhaém/PE, CEP 55.805-000. 

FINALIDADE DO CONTRATO 
O(a) Constituinte está contratando serviços profissionais da advogada, com a finalidade de ajuizar ação de indenização na Justiça Estadual. 

2. MANDATO 
A advogada postulará, em todas as instâncias, através de recursos adequados, para o fiel cumprimento do mandato 
outorgado pela contratante. 

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Pela propositura da ação judicial, o contratante pagará á advogada, a titulo de honorários contratuais o percentual de 30% 
(trinta por cento) dos valores liquidos percebidos pelo contratante em razão da ação de indenização proposta, 
independente dos honorários sucumbenciais. 

4. RESCISÃO 

4.1 Caso ocorra a desistência no correr do processo o(a) contratante pagará a contratada o valor de um salário minimo. 

4.2 A ausência injustificada na convocação de audiência e mutirões o (a) contratante pagará a contratada o valor de R$ 100 (cem reais). 

5. FORO cOMPETENTTE 

As partes desde já elegem o foro de Recife, para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente contrato, por mais 
privilegiado que seja qualquer outro. 
E por estarem assim, juntos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias para que possa produzir seus 

legais efeitos. 

PRAZO 
O prazo para finalizar o processo judicial é indeterminado. 

6. 

Carpina, 08T 0 

Constitúinte 
CPF/MF sobon°: 053.228.964-14 

Testemunhas: 

Juliana Magalh�es 
OAB/PE 22.820. 

Av. Fagundes Varela, 988. SI. 10. Jardim Atlântico. Olinda. PE (81) 32032699/9,98989933 
jm_advo8@hotmal.com 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Vistos, etc... 
Cuida-se de cumprimento de sentença. 
A parte Devedora efetuou o pagamento da obrigação, não havendo insurgência

da parte Credora, apesar de devidamente intimada. 
Brevemente relatados. DECIDO. 
Versam os presentes autos de Cumprimento Definitivo de Sentença. 
Tendo ocorrido o reconhecimento da dívida o mérito da demanda apresenta-se

indiscutível, nada mais restando para ser discutido. 
Pelo exposto, dou por quitada a dívida derivada da sentença e acórdão e julgo

extinta a obrigação, o que faço com arrimo no art. 904, I, do CPC. 
Custas pelo Devedor, o qual deverá recolhê-las em 05 dias, sob as penas

legais.  
Expeçam-se os competentes Alvarás, sendo R$ 2.049,35  em favor do Autor e

R$ 878,29 (10% da fase de conhecimento + 20% que limito contratualmente) em favor
dos seus defensores, dispensando-se o trânsito em julgado, vez que concordes todas
as partes com os valores devidos.  

Para efeito de recepção dos honorários advocatícios, deve a Secretaria observar
todos os advogados que efetivamente funcionaram no processo, tanto por tanto,
desprezando-se quem apenas figurou no instrumento de procuração.

Sendo o Advogado empregado, o Alvará poderá ser confeccionado em nome de
outro advogado ou da sociedade de advogados, desde que juntados aos autos
contrato firmado entre eles com tal autorização.

P. I. C.
Quanto às custas, observe-se o disposto no art. 22 e 27, § 2º e 3º, da Lei

Estadual nº 17.116, de 04.12.2020.[1]  
  

[1]   Art. 22. Verificado o inadimplemento total ou parcial da taxa judiciária e das custas processuais, a parte
será intimada para promover o respectivo recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual incidirá multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor devido, sem prejuízo das demais consequências previstas na legislação
processual em vigor. 

Art. 27. Constatando existirem taxa judiciária e custas processuais inadimplidas, o chefe de secretaria ou
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servidor responsável promoverá a imediata intimação da parte devedora, para saldá-las em 15 (quinze) dias,
observado o art. 22 desta Lei. 

§ 2º Antes de providenciar o arquivamento do processo, o chefe de secretaria ou servidor responsável
certificará nos autos, sob pena de responsabilidade funcional, a ausência de valores de taxa judiciária e de custas
processuais a recolher. 

§ 3º Caso o devedor não satisfaça o pagamento, o chefe de secretaria ou servidor responsável, emitirá
certidão do trânsito em julgado e planilha de cálculo fornecida pelo sistema informatizado, encaminhando-os ao
Comitê Gestor de Arrecadação, que adotará as providências previstas em ato normativo específico, podendo,
inclusive, proceder ao protesto do título judicial e à inclusão do devedor nos cadastros dos órgãos de proteção ao
crédito. 
 

Recife-PE, 12.05.2021. 
Dr. Carlos Gean Alves dos Santos

JUIZ DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

Vistos, etc... 
Cuida-se de cumprimento de sentença. 
A parte Devedora efetuou o pagamento da obrigação, não havendo insurgência

da parte Credora, apesar de devidamente intimada. 
Brevemente relatados. DECIDO. 
Versam os presentes autos de Cumprimento Definitivo de Sentença. 
Tendo ocorrido o reconhecimento da dívida o mérito da demanda apresenta-se

indiscutível, nada mais restando para ser discutido. 
Pelo exposto, dou por quitada a dívida derivada da sentença e acórdão e julgo

extinta a obrigação, o que faço com arrimo no art. 904, I, do CPC. 
Custas pelo Devedor, o qual deverá recolhê-las em 05 dias, sob as penas

legais.  
Expeçam-se os competentes Alvarás, sendo R$ 2.049,35  em favor do Autor e

R$ 878,29 (10% da fase de conhecimento + 20% que limito contratualmente) em favor
dos seus defensores, dispensando-se o trânsito em julgado, vez que concordes todas
as partes com os valores devidos.  

Para efeito de recepção dos honorários advocatícios, deve a Secretaria observar
todos os advogados que efetivamente funcionaram no processo, tanto por tanto,
desprezando-se quem apenas figurou no instrumento de procuração.

Sendo o Advogado empregado, o Alvará poderá ser confeccionado em nome de
outro advogado ou da sociedade de advogados, desde que juntados aos autos
contrato firmado entre eles com tal autorização.

P. I. C.
Quanto às custas, observe-se o disposto no art. 22 e 27, § 2º e 3º, da Lei

Estadual nº 17.116, de 04.12.2020.[1]  
  

[1]   Art. 22. Verificado o inadimplemento total ou parcial da taxa judiciária e das custas processuais, a parte
será intimada para promover o respectivo recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual incidirá multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor devido, sem prejuízo das demais consequências previstas na legislação
processual em vigor. 

Art. 27. Constatando existirem taxa judiciária e custas processuais inadimplidas, o chefe de secretaria ou
servidor responsável promoverá a imediata intimação da parte devedora, para saldá-las em 15 (quinze) dias,
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observado o art. 22 desta Lei. 
§ 2º Antes de providenciar o arquivamento do processo, o chefe de secretaria ou servidor responsável

certificará nos autos, sob pena de responsabilidade funcional, a ausência de valores de taxa judiciária e de custas
processuais a recolher. 

§ 3º Caso o devedor não satisfaça o pagamento, o chefe de secretaria ou servidor responsável, emitirá
certidão do trânsito em julgado e planilha de cálculo fornecida pelo sistema informatizado, encaminhando-os ao
Comitê Gestor de Arrecadação, que adotará as providências previstas em ato normativo específico, podendo,
inclusive, proceder ao protesto do título judicial e à inclusão do devedor nos cadastros dos órgãos de proteção ao
crédito. 
 

Recife-PE, 12.05.2021. 
Dr. Carlos Gean Alves dos Santos

JUIZ DE DIREITO
 

RECIFE, 12 de maio de 2021.

MARIANA MACHADO DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  
 
Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

 
O Exmo. Dr. CARLOS GEAN ALVES DOS SANTOS, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Seção B
da Capital, AUTORIZA, por meio do presente Alvará, o LEVANTAMENTO, pelos beneficiários,
dos valores autorizados, como descrito abaixo: 
 
 
BENEFICIÁRIO (001): HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, identidade n° 6.726.030 SDS/PE,
CPF n° 053.228.964-14.
VALOR AUTORIZADO: R$ 2.049,35 (dois mil e quarenta e nove reais, e trinta e cinco
centavos), com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - 040 -  
CONTA 01839886-6 
 
 
BENEFICIÁRIA (002): JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES, advogada inscrita na
OAB/PE sob o nº 22.820, CPF n° 033.121.394-06.
VALOR AUTORIZADO: R$ 878,29 (oitocentos e setenta e oito reais, e vinte e nove centavos)
, com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - 040 -  
CONTA 01839886-6 
 
 
Tudo conforme SENTENÇA de ID 80372875 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe
acima epigrafado.
Eu, Pedro Eduardo Souza Cabral de Andrade, digitei e submeto a conferência e assinatura o
presente alvará, com o número de identificação constante no rodapé. 
 

RECIFE, 12 de maio de 2021.
 

DR. CARLOS GEAN ALVES DOS SANTOS 
Juiz de Direito 

(Assinado Eletronicamente)
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2767600- C3/ 2020-04300/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00695626420208172001

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 
bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 
cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 
PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 31 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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10/05/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
10/05/2021 18:05

03 - NÚMERO DA GUIA 
708971

04 - CONTRIBUINTE 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 
09/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0069562-64.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 11.137,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 248,27

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 111,38
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 359,65

85650000003 4 59650487202 6 10609000070 9 89710000000 8

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
10/05/2021 18:05

03 - NÚMERO DA GUIA 
708971

04 - CONTRIBUINTE 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 
09/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0069562-64.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 11.137,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 248,27

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 111,38
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 359,65

85650000003 4 59650487202 6 10609000070 9 89710000000 8

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
10/05/2021 18:05

03 - NÚMERO DA GUIA 
708971

04 - CONTRIBUINTE 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 
09/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0069562-64.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 11.137,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 248,27

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 359,65

85650000003 4 59650487202 6 10609000070 9 89710000000 8
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0069562-64.2020.8.17.2001
AUTOR: HOQUIEL HERCULANO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Tendo em vista já haver sentença de cumprimento de sentença, com respectiva
expedição de alvarás e recolhimento das custas finais pelo devedor, arquivem-se
os autos.
Recife, 01.06.2021.
Dr. Carlos Gean Alves dos Santos
         JUIZ DE DIREITO
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